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PARECER DO CONTROLE INTERNO 

 
 
 

Processo: PROCESSO LICITATÓRIO 003/2023-CMCC 
Modalidade: PREGÃO nº. 001/2023/SRP 
Objeto: 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº. 2023.9053 DE FORNECIMENTO DE LANCHES 
PRONTOS. 
Empresa: CABANAS RESTAURANTE LTDA 

 
 
 
A CONTROLADORIA INTERNA, na pessoa da Senhora Roberta dos Santos Sfair  

responsável pelo CONTROLE INTERNO da Câmara Municipal de Canaã dos Carajás, 
administração 2023/2024, com PORTARIA nº 008/2023, declara para os devidos fins junto ao 
Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, nos termos das Leis Federais nº 8.666/1993 
c/c Decreto Municipal nº 691/2013 e Decreto Municipal nº 686/2013, o que segue e, que recebeu 
para análise as fls. 308-318, referente ao 1º Aditivo Contratual de fornecimento de lanches 
prontos, visando manter a continuidade do fornecimento para o restante do período. 

 
 
 

1. PRELIMINAR DE MÉRITO 

 Antes de adentrarmos ao mérito do presente Parecer, insta salientar que a condução da 
análise técnica desta Controladoria é vinculada à atividade prevista na Constituição Federal em 
seu artigo 74, na qual prevê as atribuições do Controle Interno perante à administração pública, 
bem como, sua responsabilidade.  
 Cabe aos responsáveis pelo setor de Controle Interno, ao tomarem conhecimento de 
qualquer irregularidade ou ilegalidade, dela darão ciência ao Tribunal de Contas da União e/ou 
respectivo tribunal de Contas que forem vinculados.   
 Assim, a Controladoria Interna tem sua legalidade, atribuições e responsabilidades 
entabuladas no art. 74 da Constituição Federal/1988, in verbis: 
 

“Art. 74. Os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário manterão, de forma integrada, sistema 
de controle interno com a finalidade de: 
I - avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plurianual, a execução dos programas 
de governo e dos orçamentos da União; 
II - comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia e eficiência, da gestão 
orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos e entidades da administração federal, bem 
como da aplicação de recursos públicos por entidades de direito privado; 
III - exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, bem como dos direitos e 
haveres da União; 
IV - apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional. 
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§ 1º Os responsáveis pelo controle interno, ao tomarem conhecimento de qualquer 
irregularidade ou ilegalidade, dela darão ciência ao Tribunal de Contas da União, sob 
pena de responsabilidade solidária. 
§ 2º Qualquer cidadão, partido político, associação ou sindicato é parte legítima para, na forma 
da lei, denunciar irregularidades ou ilegalidades perante o Tribunal de Contas da União.” 

 
 Neste sentido, cabe a ressalva quanto a responsabilização solidária do responsável pelo 
Controle Interno.  
 
 Tal responsabilidade só ocorrerá em casos de conhecimento da ilegalidade ou 
irregularidade e dela, não informar ao Tribunal de Contas ao qual é vinculado, ferindo assim sua 
atribuição de apoiar o Controle Externo.  
 
 Importante também destacar que o Controlador Interno não é ordenador de despesas, 
nem confere “ateste” de recebimento dos materiais/produtos/serviços ora contratados pela 
Administração Pública.  
 
 Essa atribuição se restringe ao gestor/Presidente da Casa Legislativa ou a servidor por 
ele indicado por meio de instrumento próprio, lembrando ainda que há, no presente caso, a figura 
do fiscal de contrato que também faz o controle efetivo do cumprimento do mesmo. 
 
 

2. DOCUMENTOS ANEXADOS NO PROCESSO  
 

I- Solicitação do aditivo de prazo contratado nº 2023.9053, com a empresa 
CABANAS RESTAURANTE LTDA, CNPJ 01.026.412/0001-63, decorrente do 
Pregão nº. 003/2023, fls 309-310; 

II- Termo de autorização assinada pelo Dinilson José, fls. 311; 
III- Despacho encaminhando processo para assessoria jurídica, fls. 312; 
IV- Parecer Jurídico, fls. 313-315; 
V- Primeiro termo aditivo de prazo ao contrato 2023.9053; 
VI- Extrato de publicação, fls. 317; 

VII- Despacho encaminhando processo para o Controle Interno avaliar, fls. 318; 
 
  
 Analisando o procedimento realizado, verifica-se que o requerimento formulado tange-se 
apenas ao aditivo de prazo e a possibilidade jurídica resta amparada no art. 57, II, § 2º da Lei 
8.666/93.  
 
 Nos termos do que determina a Lei nº 8.666/1993, esse prazo, como regra, deve ficar 
adstrito à duração dos respectivos créditos orçamentários (art. 57, caput), sendo que para as 
situações previstas nos incisos do art. 57 admite-se que a vigência do contrato seja dilatada por 
período mais extenso, rezando o referido dispositivo legal o seguinte:  
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“Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará 
adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto 
quanto aos relativos: 
 
(...) 
 
II - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, 
que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos 
períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais 
vantajosas para a administração, limitada a sessenta meses; 
(Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998) 

 
 O TCU ainda tem jurisprudência no sentido da possibilidade de prorrogação contratual, no 
caso dos serviços contínuos, e demais assuntos, senão vejamos: 
 

Relatório 146. […], o Contrato 77/2007 ainda poderia ser prorrogado por mais 33 
meses, considerando-se o prazo estipulado no art. 57, II, da Lei de Licitações. 
Isso porque apesar de ter sido realizado aditamento que aumentou em 25% o 
seu quantitativo original, tal contrato poderia sofrer novas prorrogações desde 
que fossem mantidos esses quantitativos já acrescidos em 25%, não cabendo, 
isso sim, novos acréscimos. Ou seja, as prorrogações poderiam ocorrer desde 
que mantidas as quantidades previstas pela última alteração por meio de 
aditivo’. (TCU, Acórdão nº 448/2011, Plenário, grifamos.) 

 
 Assim, verifica-se que o contrato primitivo prevê a possibilidade de prorrogação contratual, 
a solicitação de aditivo contratual fora realizada antes do vencimento efetivo da avença, existe 
crédito orçamentário para realizar a despesa, caso ela ocorra, portanto, verifica-se a possibilidade 
jurídica do requerimento formulado no que tange ao aditivo de prazo do contrato, uma vez que 
mantém a vantajosidade, pois, os valores permanecem inalterados e a legalidade está amparada 
no art. 57, II, § 2º da Lei 8.666/93.  
  

3. CONCLUSÃO 
  
 Ex positis, tendo em vista que o procedimento cumpre a exigência demandada pela Lei 
8.666/93, no seu art. 57, II, § 2º, além de todas as certidões estarem regulares, bem como, foi  
apresentada justificativa, necessidade, vantajosidade, possibilidade jurídica, opino pela 

realização do aditivo de dilação do prazo.  
 

Sem mais, é o parecer da Unidade de Controle Interno. 
 

Canaã dos Carajás – PA, 10 de Julho de 2023. 
 
 

Roberta dos Santos Sfair 
 Controladora Interna 
    Portaria 008/2023 
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